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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 060/2013, DE 13 DE JUNHO DE 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL MÉDICOS PLANTONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter precário, por tempo determinado e a título emergencial, pelo período de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, Médicos Plantonistas podendo recair em 05 (cinco) contratos com carga horária de 24h (vinte e quatro) horas ou até 10 (dez) contratações com carga horária de 12h (doze horas), para exercer as atribuições do cargo junto ao Pronto Atendimento Municipal, com amparo nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº. 313, de 17 de outubro de 1990.
Parágrafo único. As atribuições do cargo cujas contratações são objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Médico Plantonista constante do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, com as alterações dadas pela Lei Municipal 2117 de 26/07/2011, submetendo-se os contratados ao regime de plantão, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 2º. As contratações de que trata o Art. 1º desta Lei serão realizados em número suficiente para a cobertura da carga horária de 120h (cento e vinte horas) semanais podendo recair em contratos com carga horária de 12h (doze) horas semanais ou 24h (vinte e quatro) horas semanais, conforme a carga horária necessária e o número de profissionais que  atenderem processo seletivos para os serviços de plantões.
§ 1º O vencimento mensal a ser pago no caso de contratos para plantões de 12h (doze horas) semanais será de R$ 3.239,02 (três mil, duzentos e trinta e nove reais e dois centavos) e nos contratos de 24h (vinte e quatro horas) será de R$ 6.478,09 (seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e nove centavos).

§2º. Os contratados receberão, ainda, o adicional de insalubridade e o adicional noturno devido pelo o desempenho das funções do cargo, em conformidade com as condições de exposição e horários de trabalho, nos termos da legislação municipal vigente.

§ 3º Excepcionalmente poderá ser autorizada a realização de horas-extras, em função das necessidades imprevistas de atendimento aos serviços essenciais de saúde ou, ainda, para a substituição em caráter excepcional de outro servidor eventualmente impossibilitado de desempenhar a escala de serviço.

§ 4º. Asseguram-se aos contratados os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 3º. Os contratados serão regidos pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual, e cumprirão as atribuições próprias do cargo descritas no Anexo da categoria funcional constante da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com suas alterações posteriores.
Art. 4º. As contratações objeto desta Lei poderão ser rescindidas a qualquer tempo pela Administração Municipal quando das nomeações de servidores aprovados em Concurso, bem como em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, sendo que aos contratados caberá somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º. Os contratados contribuirão compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º. Não havendo candidatos aprovados em Concurso a ser realizado no ano de 2013 em número suficiente para provimento do número de vagas necessárias ao atendimento dos serviços, serão permitidas contratações para assegurar os serviços médicos no Pronto Atendimento Municipal na forma prevista no art. 7º desta Lei, inclusive através de terceirização destes serviços.
Art. 7º. A seleção dos contratados recairá sobre a ordem de classificação de candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado, a ser realizado na forma disciplinada pela Lei Municipal nº 2022, de 23 de novembro de 2010, e não havendo êxito neste procedimento, as contratações recairão em candidatos que detenham habilitação profissional legal necessária para o desempenho das atribuições do cargo objeto desta Lei, previstas na Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990.

Art. 8°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2074: Manutenção e Administração Hospital Municipal; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 

               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 060/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 060 de 13 de junho de 2013 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL MÉDICOS PLANTONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O projeto ora encaminhado e ao qual solicitamos tramitação em regime de urgência, pretende assegurar a contratação excepcional e temporária de profissionais médicos plantonista para a realização se plantões nos serviços municipais do Pronto Atendimento Médico do Município.
A administração Municipal está realizando processo de licitação, que se encontra em fase de elaboração de edital, para a contratação de empresa visando a realização de novo concurso público para o provimento de cargos, destinados a preencher as vagas existentes, que ora se pretende atender através da contratação excepcional e temporária de profissionais médicos plantonistas, tendo em vista o término do prazo de contratação dos profissionais autorizados pelas Leis Municipais de nº 2.207e 2.236 ambas de 2012.

A proposta do projeto vem atender necessidade da Secretaria Municipal da Saúde, impulsionando a busca de autorização legislativa para contratar, de forma emergencial, temporária e excepcional, pelo período de 06 (seis) meses prorrogáveis por igual período, os profissionais médicos com a finalidade de atendimento à demanda de usuários junto ao Pronto Atendimento Municipal, através de plantões, conforme requerimento de protocolo nº 2931 que integra a presente exposição de motivos para todos os fins. Em que pese o requerimento ser restrito a nova autorização nos moldes da Lei Municipal nº 2207/2012, estamos buscando a autorização para suprir a necessidade dos serviços na sua totalidade, pois havendo sete cargos efetivos, somente dois se encontram ocupados por candidatos aprovados em concurso, restando cinco vagas a serem preenchidas, com carga horária de 24h (vinte e quatro horas).
Exposta a situação, verificamos que embora exista a autorização para que se contrate ainda um profissional conforme Lei Municipal de nº 2.256/2012, é essencial a autorização ora buscada para que as contratações temporárias permitam que se atendam a totalidade de horários de atendimento no P.A., que é ininterrupto e, ademais, que possamos contar com um profissional para suprir possíveis necessidades quando houver superveniência de gozo de licença (tratamento de saúde, férias etc.) por plantonista designado nos serviços, atendendo adequadamente as escalas de plantões.
A contratação ora solicitada se demonstra também de suma importância para flexibilizar que os contratos possam se dar com carga horária de 12 ou 24 horas, com remuneração proporcional, de forma a ampliar a possibilidade de preenchermos a totalidade do horário necessário aos serviços do Pronto Atendimento e até que a categoria de Médico Plantonista possa ter nomeações decorrentes do concurso público, que está sendo novamente impulsionado na busca de dotarmos o quadro de servidores efetivos nomeados, pois já efetuadas as nomeações do concurso anterior sem êxito em satisfazer a totalidade das vagas existentes.
Verificamos que a disponibilização de médicos a fazer frente aos serviços exigidos poderão ser supridos através da contratação de médicos nas em cargas horárias distintas, que estão sendo flexibilizadas para majorar a possibilidade de captação destes profissionais, pois nem sempre ocorre acolhida de interessados com disponibilidade de atuação de plantões de 24 horas, motivo pelo qual segue proposta de carga horária também de 12 horas.
A contratação por tempo determinado se justifica para que não se dê interrupção dos atendimentos junto ao Pronto Atendimento Municipal, que é diariamente utilizado pela população do Município e região, para o atendimento emergencial, sendo que a contratação almejada é de inquestionável necessidade para que o atendimento à comunidade possa ocorrer sem prejuízo das escalas de trabalho dos profissionais plantonistas, que atendem ininterruptamente através de escalas de serviços organizadas assegurando o atendimento durante todos os dias da semana.
Estamos, assim, apresentando a esta Casa a matéria em comento, juntamente com a estimativa de impacto, que na verdade não cria ou majora nenhuma despesa, pois as contratações estavam ocorrendo para suprir a falta de pessoal efetivo.

Solicitamos compreensão dos integrantes deste Poder quanto a brevidade na tramitação do projeto, para o qual solicitamos que se dê em REGIME DE URGÊNCIA, e que certamente terá acolhida, e desde já colocamos a disposição o Diretor do Hospital e o Secretário Municipal de Saúde para prestar eventuais esclarecimentos, ratificando, por fim, a importância da aprovação do projeto por Vossas Excelências.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
